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••• -=_i.1II1 di! 30 de janeiJ:o de 1992."~ aurrenfu aos

Funciciiárlos e Servidores da Prefeitura· Municipal de Nova" 1
\ guaçu e dá outras providências". Autor: PREFEITOMWICIPAL.

A cAMIIRAMUNICIPALDENCJI/ÁlGUJÇJ, PORSEUSREPRESmI'ANTES
LEGAIS,!ID:RE:rAE EUSAOClOOOA SEGUINI'ErEI:

Art. 19.- Fica majorado para CR$110.000,00 (cento e dez
mil cruzeiros) o PISOMllUCIPALDESAIJJuO,a contar de 19 de
janeiro do Corrente anO.

Art. 29 - Fica =ncedido aos Funcionários e Servidores da
P.M.N.I.,reajuste de 60%(sessenta por .cento)incidente sobre o
valor base do vencinento e salário do rrês de novembrode.1991.

Art. 39 - Os beneficios estabelecidos nos Arts: 19 e 29
são extensivos aos inativOs e"pencionistas ..

I Art:·" 49 - Fica reajustadõ em6U%os careps em a:roi.ssão e
.F'un«ÕesGratificadas pertencentes a ~sta Prefeitura inclusive
os car':PS de Secretário e Procurador ·Geral.

Art. 59 - Fica concedido. umAbonoEspecial no valor de CR$
40.000,00 aos Técnicos em contabilidade que efetivarrente este
jam emexercicio na SEME7\.-Dep.Geralde contabilidade. 

Art. 69 - Ficaextendidoaos Inspetores de Ensino o valor
.do venciÍlento paep ao Professor ClaSse I, Nivel 01. ."

Art. ·79 - Fica majorad:>em 60%as Gratificações de Abana~
d:>r e Cbnferente e aos Servidores que 00 de~ de !;leu
C".ar<pou função prestaran serviço no cep. dó Tesouro Mini.cipal
pagar e receber em noedacorrente a titulo de "diferença deCâ!
:><a. .. c.

Art. 89 - Fica majoradppara cr$130.000,·OOovencinento e
salário do Professor da!Ede M.micipa1. .' ... ....~

'''"'':'.A:z:t.·.99- Fica revoqadoo ·Art. 99 da lei,2.Q07/1991.

I Art. 109- Fica majorado para Cr$ 288.1ll,990venciIrento
I do J\dministrador,<bntador,Ec:onanista,F'onoaudiOlocp,Psicôlogo,
I Assh~te Social,Enfenreiro,Fanraceutieo,FisioterapE!uta,"Nu-tricionista,Médi=,Dentista.

Art. 119- Fica excluido dos beneficios dos Arts. 19,29 e
39 as catecprias citadas no Art. 10 desta lei.

Art. 129- Fica concedido aos Médicos da IEdeMunicipal um
AbonoEspecial de Cr$ 82.297,61. . " ...

;Ar\;. 139- Fica revo<Ji;Idoo Art. 10 da"lei 2.007/91.
Art. 149- Fica concedido aos Médi=sda IEde 'blicipal25%

de Gratificação de Nivel SUperior. . .
Art. 159- Fica najorado para CR$192~074,66 o veneiIrentoe

salário de Técni=s em Radiologia. .
Art. 169- Fica extendido aos Médi=s Estatutários pagaman-

to de 20%de Insalubridade. .
Art. 179- Esta lei entrará em viepr na data de sua publica

ção,~ as disposições em contrário, produzindo efei:tcS
a OCIltar de 19 de janeiro de 1992. .
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